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1. SOBRE O INSTITUTO HSBC SOLIDARIEDADE  
 
O HSBC acredita que uma das formas mais eficazes de contribuir com o futuro do nosso país é 
por meio do fortalecimento da sociedade civil. 
 
Pensando nisso, em março de 2006 o HSBC criou o Instituto HSBC Solidariedade que coordena 
Projetos Próprios, o Programa HSBC de Voluntariado, Programas Globais do HSBC na América 
Latina e direciona o  investimento social com a missão de contribuir para o desenvolvimento 
das comunidades onde o HSBC está presente. 
 
2. SOBRE O PRÊMIO INSTITUTO HSBC SOLIDARIEDADE ‐ TROFÉU ZILDA ARNS 
 
Um ato de reconhecimento 
 
Há mais  de  10  anos  o HSBC  realiza  investimentos  sociais  e  tem  percebido  a  dedicação  de 
muitas pessoas para melhorar a situação socioeconômica das comunidades brasileiras. Estas 
pessoas  merecem  ser  reconhecidas  e  apoiadas  para  que  mantenham  sua  atuação  e 
mobilização social, e possam também inspirar outros a contribuírem para um Brasil melhor. 
 
O  Prêmio  Instituto  HSBC  Solidariedade  (IHS)  foi  criado  para  valorizar  estas  pessoas, 
reconhecer  personalidades  que  fizeram  a  diferença  na  comunidade  por  meio  de  ações 
relacionadas às áreas de Educação e Meio Ambiente. O prêmio principal, o  troféu de honra, 
leva  o  nome  Dra.  Zilda  Arns  Neumann,  que  em  toda  sua  vida  ensinou  que  com  amor, 
bondade, diálogo, dedicação e perseverança pode‐se mudar a vida das pessoas. 
 
A edição de  lançamento aconteceu em 26 de agosto de 2010, em Curitiba  ‐ PR. O Prêmio foi 
entregue à família Arns Neumann e o valor de R$ 100 mil foi destinado ao projeto Brinquedos 
e Brincadeiras, uma  iniciativa da Pastoral da Criança, que tem como objetivo  fazer com que 
crianças e familiares se interessem mais pelo brincar e pelas atividades nas comunidades. 
 
3. OBJETIVO DA PREMIAÇÃO 
 
Estimular o desenvolvimento socioambiental do Estado do Paraná, estado que abriga a sede 
do Grupo HSBC no Brasil, por meio do  reconhecimento de  representantes de organizações 
socioambientais que comprovadamente estejam executando projetos transformadores para a 
sociedade.  
 
Deseja‐se  identificar  e  reconhecer  pessoas  que  demonstraram  resultados  efetivos  na  sua 
prática  resultando  em  um  produto,  serviço  e/ou  tecnologia  social  que  atendeu  a  uma 
demanda ou oportunidade prioritária da sua região nas áreas de educação e meio ambiente. 
 
Também se deseja investir no aprimoramento dos líderes e da gestão das organizações em que 
atuam para que esses tenham a oportunidade de se aperfeiçoar e assim agregar e empreender 
ainda mais excelência às suas atividades profissionais.  
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4. INSCRIÇÃO 
 
As  inscrições para o Prêmio  Instituto HSBC Solidariedade – Troféu Zilda Arns serão realizadas 
por meio do preenchimento da ficha de inscrição disponível para download exclusivamente no 
site hsbc.com.br/premioihs e enviadas por email para inscricao@premioihs.com.br. 
 
A confirmação da inscrição será enviada para o e‐mail indicado na ficha de inscrição em até 24 
horas da data do recebimento.  
 
O  objetivo  do  “Troféu  Dra.  Zilda  Arns  Neumann”  é  reconhecer  pessoas  responsáveis  por 
projetos que tenham contribuído para o desenvolvimento socioambiental do Estado do Paraná 
e estimular o aperfeiçoamento da atuação dessas organizações. Assim, haverá um vencedor 
por organização e o recurso doado aos vencedores deverá ser aplicado no aprimoramento das 
atividades do projeto e também na qualificação dos seus gestores e/ou equipe.  
 
Para fins de inscrição indique apenas um gestor ou líder de sua organização a ser reconhecido 
e premiado pelo  “Troféu Dra. Zilda Arns Neumann”. A organização deverá  ter  instalações e 
atividades no território do Estado do Paraná. 
  
É obrigatória a participação de um representante das organizações vencedoras em cada uma 
das categorias no evento de premiação. As eventuais despesas de deslocamento, alimentação 
e hospedagem serão custeadas pelo Instituto HSBC Solidariedade.  
 
No ano seguinte a essa premiação, os vencedores serão convidados a apresentar seus cases – 
de  evolução,  resultados  e  impactos  –  durante  a  próxima  edição  do  Prêmio  Instituto HSBC 
Solidariedade – Troféu Dra. Zilda Arns Neumann.  
 
A  inscrição  pressupõe  uma  manifestação  formal  de  adesão  ao  regulamento  do  concurso, 
expressando sua plena e incondicional concordância com todos os seus termos. 
 
Serão desclassificados todos os projetos e organizações que não estiverem em concordância 
com as regras deste Regulamento. 
 

4.1. CATEGORIAS 
 
As categorias do prêmio Instituto HSBC Solidariedade – Troféu Dra. Zilda Arns Neumann serão 
concedidas nas seguintes modalidades:  
 

1‐ Educação 
2‐ Meio Ambiente 
 

4.2. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
 

Poderão se inscrever as organizações que apresentarem projetos em uma das categorias acima, 
acrescida da  indicação de gestor e/ou  liderança, cujas atividades sejam referência e  façam a 
diferença para a atuação da organização, e, tenham algum vínculo com o projeto apresentado. 
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4.2.1. DA ORGANIZAÇÃO 
 

A  participação  é  restrita  às  organizações  comunitárias,  não  governamentais  e  sem  fins 
lucrativos,  legalmente constituídas há mais de dois anos e com CNPJ válido. Além disso, para 
organizações  que  atuam  com  crianças,  adolescentes  e  jovens  (até  17  anos)  será  exigido 
também o registro no Conselho Municipal da Criança e Adolescente atualizado e em validade 
no período da inscrição. 
 

4.2.2.  DOS GESTORES E/OU LÍDERES 
 

Deverão ser indicados o representante do projeto que está concorrendo ao prêmio e o projeto, 
o qual foi objeto de intervenção e gerou os resultados efetivos. O representante pode ser um 
líder de projeto, programa, ação ou articulação, não precisa ser necessariamente alguém da 
Presidência, Direção ou Conselho da Organização. 
 
Não serão aceitas inscrições de representantes in memoriam.  
 

4.3. PRAZO DE INSCRIÇÃO 
 
Serão recebidas as inscrições para o prêmio realizadas entre os dias 01 de agosto de 2011 e 11 
de setembro de 2011.  
 
5. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
5.1 CRITÉRIOS 
 

Os projetos serão analisados a partir dos seguintes critérios de seleção: 
 

a) capacidade de gestão da organização,  
b) capacidade de alcançar resultados e gerar mudanças  
c) capacidade de empreender do gestor 

 
5.2 ETAPAS DE SELEÇÃO 

 
O processo de seleção ocorrerá em três etapas:  
 
1. Avaliação dos formulários de  inscrição, pelo Instituto HSBC Solidariedade, para seleção dos 
20 (vinte) projetos semifinalistas. 
 
2. Análise dos 20  (vinte) projetos semifinalistas, pela Comissão  Julgadora do Prêmio  ‐ a qual 
julgará a relevância dos projetos para a sociedade paranaense e a atuação do gestor ‐ de forma 
a selecionar os 05 (cinco) finalistas em cada categoria. 
 
3. Visita  técnica  aos 05  (cinco) projetos  finalistas para escolha dos  vencedores. Nessa  visita 
será solicitado o preenchimento do plano de aplicação de recursos do Prêmio.   
 
6. PREMIAÇÃO 
 
Serão premiadas as lideranças de cada uma das categorias vencedoras. 
A  organização  representada  por  essa  liderança  receberá  a  quantia  de  R$  50  mil  reais 
(cinqüenta mil reais). 



PRÊMIO INSTITUTO HSBC SOLIDARIEDADE – REGULAMENTO 
 
 

 

 
O recurso será destinado para a organização socioambiental mediante recibo e apresentação 
do  plano  de  aplicação  dos  recursos.  Nesse  plano  de  aplicação  do  recurso  deverá 
obrigatoriamente  constar  uma  porcentagem  do  valor  destinado  ao  aperfeiçoamento  dos 
líderes da organização socioambiental, que deverá limitar‐se a 30% do valor total do prêmio.  
 
Também será ofertada uma assessoria técnica, especializada em gestão do terceiro setor, que 
prestará  suporte  aos  gestores dos projetos  vencedores durante o período de  aplicação dos 
recursos obtidos.   
 
Fica autorizado, desde  já, o  Instituto HSBC Solidariedade a utilizar‐se das  imagens e som de 
voz  dos  representantes  dos  projetos  indicados,  bem  como  a  prestar  informações  sobre  o 
Projeto desenvolvido pela organização. 
 
7. CRONOGRAMA  
 
Data  Ação  
01 de agosto  Abertura das Inscrições 
11 de setembro  Encerramento das Inscrições
22 de setembro  Data máxima para avaliação técnica dos projetos  
26 de setembro  Início das visitas técnicas 
13 de outubro  Envio dos pareceres das visitas para a comissão de avaliação 
19 de outubro  Emissão dos pareceres finais  
26 de outubro  Evento de premiação  
 
Encerrado  o  prazo  de  entrega,  projetos  que  não  tenham  sido  recebidos  não  poderão  ser 
entregues e inscritos por nenhuma outra forma, não concorrendo, portanto, à premiação. 
 
O evento de premiação ocorrerá no dia 26 de outubro de 2011, em Curitiba/PR.  
 
Assim  que  concluído  o  julgamento  o  Instituto  HSBC  Solidariedade  irá  informar  os  projetos 
vencedores e marcará uma reunião para ajustar todos os detalhes da cerimônia de premiação.  
 
8. COMISSÃO JULGADORA 
 
A seleção e a premiação dos vencedores serão realizadas por um corpo de jurados convidados 
pelo  Instituto HSBC  Solidariedade,  sendo estes profissionais e/ou personalidades de notória 
importância para o  terceiro  setor e de  renomada atuação, agindo de maneira  soberana nas 
decisões. 
 
Os nomes dos integrantes do corpo de jurados serão revelados somente após a divulgação dos 
vencedores para que se assegure o processo de julgamento.  
 
Fica vedada a participação na comissão julgadora de representantes das organizações inscritas 
no Prêmio.  
 
A decisão da Comissão  Julgadora é soberana, não cabendo qualquer recurso ou contestação 
em razão dos resultados divulgados. 
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9. GESTÃO DO PRÊMIO 
 
A gestão do prêmio é responsabilidade do Instituto HSBC Solidariedade.  
 
O Instituto HSBC Solidariedade reserva‐se a prerrogativa de alterar este Regulamento naquilo 
que julgar conveniente, sempre que necessário. 
 
Tais alterações não poderão ocorrer no período de inscrição dos trabalhos. 
 
Os  casos  omissos  deste  Regulamento  serão  resolvidos  pela  Diretoria  do  Instituto  HSBC 
Solidariedade, que tem plenos poderes para decidir acerca das questões apresentadas. 
 
A documentação apresentada durante a inscrição do Projeto não será devolvida aos inscritos, 
mesmo em relação aos Projetos não selecionados. 


